
 

 
 

PORTARIA N.º 139
 
 

 
A PREFEITA MUNICIPAL DE JACIARA, ESTADO DE MATO GROSSO, ANDRÉIA 
WAGNER, no uso de suas atribuições legais
 
CONSIDERADO: A Lei nº 2.165, de 05 de maio de 2023 funções consultivas, 
normativas, disciplinares, deliberativas e propositivas em matéria de esportes, no 
âmbito municipal, resolve: 
 
Art. 1º. NOMEAR, a partir de 10
o Conselho Municipal de Esportes 
05 (CINCO) MEMBROS REPRESENTANTES DA SECRETA
sendo: 
1- TITULAR: Ana Patrícia Itacaramby Cruz
SUPLENTE: Adriana Melo Martins
2- TITULAR: Jakson Luiz da Silva
SUPLENTE: Nildo Soares de Paiva
3-TITULAR: Romildo Bezerra da Silva
SUPLENTE: Luiz Ederaldo Benicio
4-TITULAR: Demiro Alves; 
SUPLENTE: Máximo Antônio Sesconeto
5-TITULAR: Rosenete Lemes de Almeida
SUPLENTE: Ivone do Carmo Costa
 
Art. 2º. Os casos omissos serão resolvidos pela Secreta
Cultura, Esporte e Lazer, Conselho Municipal de Esportes, que deverão interpretar as 
regras previstas neste Edital.
 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data acima mencionada, r
disposições em contrário. 
 
 

REGISTRE-SE, 
PUBLIQUE-SE, 
CUMPRA-SE. 
 
 
 

Prefeita Municipal 
 
Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos 
lugares de costumes estabelecido

PORTARIA N.º 139, DE 20 DE JULHO DE 2023 

"Nomeia Membros do Conselho Municipal de 
Esportes no Âmbito do
Jaciara/MT." 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACIARA, ESTADO DE MATO GROSSO, ANDRÉIA 
, no uso de suas atribuições legais,  

CONSIDERADO: A Lei nº 2.165, de 05 de maio de 2023 funções consultivas, 
normativas, disciplinares, deliberativas e propositivas em matéria de esportes, no 

, a partir de 10 de julho de 2023, os seguintes membros pa
o Conselho Municipal de Esportes de Jaciara, as seguintes pessoas: 

EMBROS REPRESENTANTES DA SECRETARIA DE 

TULAR: Ana Patrícia Itacaramby Cruz; 
SUPLENTE: Adriana Melo Martins; 

TULAR: Jakson Luiz da Silva; 
NTE: Nildo Soares de Paiva; 

TITULAR: Romildo Bezerra da Silva; 
Luiz Ederaldo Benicio; 

SUPLENTE: Máximo Antônio Sesconeto; 
ULAR: Rosenete Lemes de Almeida; 

: Ivone do Carmo Costa. 

os serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, Conselho Municipal de Esportes, que deverão interpretar as 
regras previstas neste Edital. 

Esta Portaria entra em vigor na data acima mencionada, r

Jaciara/MT, 20

ANDRÉIA WAGNER 
Prefeita Municipal – 2021 a 2024 

Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos 
costumes estabelecidos por Lei Municipal. Data Supra. 

 

nselho Municipal de 
Âmbito do Município de 

A PREFEITA MUNICIPAL DE JACIARA, ESTADO DE MATO GROSSO, ANDRÉIA 

CONSIDERADO: A Lei nº 2.165, de 05 de maio de 2023 funções consultivas, 
normativas, disciplinares, deliberativas e propositivas em matéria de esportes, no 

de julho de 2023, os seguintes membros para compor 
 

RIA DE ESPORTES, 

ria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Lazer, Conselho Municipal de Esportes, que deverão interpretar as 

Esta Portaria entra em vigor na data acima mencionada, revogadas as 

20 de Julho de 2023. 

Registrada e publicada de conformidade com a legislação vigente, com afixação nos 


